
 

 

Indicação n. 34/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR a fiscalização do 

terreno localizado ao lado do imóvel situado na Rua 

Francisco Novaes, n. 137, a fim de que o proprietário 

seja identificado, notificado e compelido a realizar, 

de forma urgente, a limpeza do local. 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a fiscalização do terreno localizado ao lado do 

imóvel situado na Rua Francisco Novaes, n. 137, a fim de que o proprietário seja identificado, 

notificado e compelido a realizar, de forma urgente, a limpeza do local. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme demonstrado nas imagens abaixo, o terreno encontra-se em 

evidente estado de abandono, com mato excessivamente alto, o qual já avançou sobre a calçada, 

prejudicando a circulação de pedestres e comprometendo a segurança dos transeuntes. 
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A situação verificada representa risco à saúde pública, diante da 

possibilidade de proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de causar transtornos aos 

moradores e usuários da via pública. 

 

Ressalta-se que é dever do proprietário manter o imóvel urbano em 

condições adequadas de limpeza e conservação, cabendo ao Poder Público o exercício do poder 

de polícia administrativa para fiscalizar, notificar e exigir o cumprimento das normas 

municipais pertinentes. 
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Diante do exposto, solicita-se a atuação urgente da fiscalização 

municipal para que o responsável pelo terreno promova a imediata limpeza do local, sob as 

medidas administrativas cabíveis. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 03 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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